
t\
++rli*.

ffi, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃÍI Dt) PINHAL ESTAD(I DÍl
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08/05/2024,09:59 Gmail - SolicitaÉo de proposta para rêalização de show na Festa Junina dia'14.06

lvf Gmail Ribeirão do Pinhal <compras mail.
§"

Solicitação de proposta para realização de show na Festa Junina 03

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail-com>
Para: Douglas Cezario <oÍicialdouglascezario@gmail.com>

8 de maio 09:59

Bom dia.
O município de Ribeirão do Pinhal tem interesse em contratar o canlor DOUGLAS CESÁR/O E AÁNDA pa.a
realização de um show no dia 1410O12024.

Solicitamos o encaminhamento de uma proposta juntamente com a documentação abaixo em conformidade com a
Lei 14.13312021.

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A PROPOSTA

- Apresentação de no minimo 03(três) notas fiscais emitidas ou contratos celebrados pelo fornecedor junto a

terceiros no período de até 01 (um) ano antes da contratação para comprovaçao do valor apresentado. (conforme

Decreto Municipal 020/2023 e Lei 14.133/21).

- Declaração unificada conforme modelo em anexo.
jegue em anexo modelo de proposta e declaÍação.

Aguardamos o envio da documentação para iniciarmos o processo de contratação até o dia 1010512024.

Dúvidas entrar em contato

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
PREFÊITURÂ MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL. PARANÁ

TÊLEFONE (/r3) 355'l{320

7 . CANTOR DOUGLAS CESÁRIO E BANDA ARRAIAL MUNICIPAL.dOCX
106K

hftps://mail.google.com lmaillutOl?ik=O5/8r'Q44cc&view:pt&search=all&permmsgid=msg-a:r4719652789960547162&simpl=msg-a:F671965278... 'll'l

At.te
Carlos Alexandre Braz.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ.

AO
lluniclpio dc Riboirüo do Pinhal, Estado do Praná.

01. IDENT|F|CAÇÃO:

RAZÂOSOC

CNPJ: h. esq 6ú6lw,r- q o
NOME DO

CARTEIRADEIDENTIDADE: \,357- s

cPF: oqq . 8lg ?4q - tt

ENDEREÇO:

TELEFONE: (qa\ q q q 21- )3 q+

RcÊNcrR: ôrú{ NoDAcoNTAg*}.lcÁntt 6<6s 4+{? -lt
tabela

Aproponentedeclaraconheero Termo de Referênciaguerêgoaprêsêntecontrataçâo.
GI. PREçO

Apropoetaterávalidado de 60{sessenta)dias,apartirdaassinatura.
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena execuÉo dos serviços,
taiscomo (obrigâ@s sociais como impostos, frêtss, oncargos sociais e demsis despesas e
taxasetc. ),cotado* soparado*eineidantessobreorarviço.
Data para rcallzação da apmentaçb: conÍorme TABELA ACIMA.

Ribêirão do Pintral§L Oe ;o de2A24.

t ,voo P. Ir "l 0 í-s
-(ResÉünsável làgal à assi(àtura)

TTEM CÁTSERV

DEScRnre

OTDE UND vR TOTAL

01 15830
Apresentaçáo artística / musical/ canto / coral-
- Contratagâo do Cantor
OOUÊI-4S CE§ÁRO E BAÀíDÁpara realizaçâo do
umshow na Festa Junine do municipio
Data: 1Í062024. Duraçáo mínima: 90 minutos. Horário
previsto: 2Oh@rnin.

Local: Di$rito da Triolândia.
Obrigaçôes da contratada: Arcar com o pagamento de
cachês, transporte, frete, taxas, impogtos, hospedagem,
alimentação dos ir[eg"antes, instrr.rmentos musicais,
músícos, dançarínos e figurinos que utilizar na prestaçâo de
serviço.

01 §rv 5.0o, gp

Rua hrlrÉ e83 - CorÉro - CEP: EO.{OO.ü)O - Fonc: (103}8661830r. CNPJ: 78.9€ú.OG4,IÍX}O1-411
Endorcço ototr&tico ryE.Íit ?inodq,.Í*El.r'.oov,br -Êfidl qnrotlMard.coÍn.brr GsrtrE,uÍtrl,aÍltl!ftrÍnaa.com

EMAIL: . Âer- of r ^i-l do,vil^ç.ç,$c.-r^6 
U,,.,a;l 

. . ^.rrt

abaixo.



4.1. servidor indicado para fiscarização do contrato: osvALDrR pADrtHA JU4.2. Local do Evento: Distrito da frllânAia
4.3. servidor responsáver para o recebimento: cícERo RoGÉRro sANcHEs

JUNIOR
Responsávelpela

»

4. Observações geraÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ oDo
- ESTADO DO PARANA -

CIENTE

tct

Em conformidade com a
análise de conveniência
cabíveis.

legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente parae oportunidade para a aquisição/contratação e demais providências

2

I t-lt*l'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ - \J lTNCLEC

DECIÁRÂCÂO UNIFICADA

À comssÃo oe conrRereçÃo
MunlcÍplo de Rtbeirão do Pinhal, Estado do Paranâ

Nós da empÍesa
rà

CNPJ: .+.,«4.Ç4rJwr declaramos para os fins
de direito, na qualidade proponente procedimento licitatório, soba modalidade de lnexigibilidade
de Licitaçáo, instauredo por este município, que:

( )Declara, sob as panas do artigo 299 do Código Penal, que se enguadra na situaçáo de MBEPPIMEI, para
efeito do disposto na LC 12312006, alteradE pcla Lei Complementar no 147, d€ 7 de egosto de 2011, bem essim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam âo ssu descnquadramento desta situagáo. Declaramos
também, quê nes(s exercício Íiscal não celebramos contlate com a Adminisúação Pública e.{os valores

no indlcado.

01) Nào estanosimpettidosdelir;itaroucontrater@nrsdministraçâopriblica,em qualquerdasuas$feras;

02) lnexi§e fato ímpeditivo, passado, atual ou supervaniente, para licitar ou cofilretâr coÍn a aüninistaçào
públiica;

03) Náo smpÍ€gaÍnos mênoÍês dc dêzoito enog aü trabalho notumo, poÍiEoao ou inselubrc.

U)l.láo consta êm nosso gffidro societário sarvidor público municipal cúcíivo ou em comissáo ou possui
paroÍüêsco atá 3c grau com (rónjuge, compenheim, conaenguÍneo ou eÍine) com sorrridor público municipal
efetivo ou em comissáo ocupante de cargo (político, diÍ€çâo, cfieÍia e assessommenlo).

O5)OÍomecimêntodositênscoíflratadosperantenossaemprcsa de formaalgumadeixaÉodeserontregueeaqua ap&
assinaturado conlrsto/Ata Rcgictro dc PrrysnosrxponcabiliuaGmospclofomacimcntodêntro doprazo
estabelecido no instrumento corwocatório.

06) Que cumprÊ minuciosamenle os oquisitor de habiliteÉo, se cdnprometêndo â entrogar prodúos / pí€star
serviços liríos como de primeira qualidade.

07) Que cuínPno as exigôncias de reserva de cargos para pcssoa conr deficiência e para reabilitado da
Pravidôncie §ocial, pevirtar am lsi e cín outrês noÍma,s o3pôdfica§.

Porsercxprescüodeverdeds, fi rmamosapesenle.

Ribeirâo do PinhatOX de rynsf o &2024.

(NOME, RG E CPF/TI|F DO LECaAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Bua hranâ 908 - Ccntro - CEP: 8C.lB0.@0 - Forn: ({111865í8801. CilPJ: ?O.08E.OO4,(x)Ol-t12
Endcrcço olctrüttp rr*t.riboirdorintrl.r,oov,br -E maal pgmiÍ*.ürrof,cgrn.br 6 çsruu.rrmfpiúrrEoÍnoil.com
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15 4.564 1.370
publicaçõ.-. seguidores seguindo

Douglas Ceurio

$ dcuglascezariocantor

Artista
Muito sem Deus é nada, pouco com Deus é tudo'v

Cantor, P rodutor,Músíco f,J

Pai dó Bê Y
Proprietário @bifbomburguer
ePn
Ver tradução
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1A10512024,07:54 walpaper.jpg
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1010512024 . O7 t52 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNscRrçÃo
50.6í.5,15/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

DATA DE ABERÍURA
12tOst2023

\ffi

NOI'.IE EMPRESARIAL

50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

TITULO OO ESTAAELECIMENTO {NO]VE DE FANÍASIA) PORTE

ME

CÔDIGO E DESCRIÇÁO DAAT1VIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90,01-942 - Produção musical

cÓDIGo E DE§cRIÇÃo DASATIVIDADES EcoNÔMIcA§ SEcUNDÁRAs
Não iníormada

cóorco E DEscRrÇÀo DA NATUREzÀJURíDlca

213-5 - Emprêsário (lndividual)

LO6RADOURO

R EXPEDICIONARIOS
NÚMERo

84

86.460-000
BA]RRO/OISÍRIÍO

CENTRO
NIUNIC PLO

ABATIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

oFrctALDouGLAS@GMAtL.COM

COIíPLEMENTO

iELEFONE

(43)9823-7347

PR

EN-[E FEDERAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

stÍuAçÀo CAoASTRAL
AÍIVA

OÁTA DA SITUAÇÃO CAÔASTRAL

12t05n023

MOÍIVO DE Si

SIÍUAÇÃO ÉSPÊCIAT DAÍA DA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

-Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia '1010512024 às 07:52:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1t1

ü

I



Certificado da Condição de
M icroem preendedor lndivid ual

Ernpresário{a}

Nome Civil

DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

CPF

099.818.71940

CNPJ

50.654.545/0001-90

Nome Empresarial

50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

Nome Fantasia

CEZARIO PRODUCOES

CapitalSocial

12.000,00

. ituaçãoCadastralVigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

12t05t2023

Data de Abertura

1210512023

ândereço Comercial

CEP

86460-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA EXPEDICIONARIOS

Munícipio

ABATIA

Número

84

UF

PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período lnício
10 período 1210512023

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Cantor(a)/músico(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

9001-9/02 - Produção musical

,J



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dis en
Funcionamento

i
Declaro, sob as penas da lei, que conhêço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado\
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, comprêendidos os à pe

ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e re
espaços públicos; autorizo a realizaçáo de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividad

Pref iÃta do

e
eNS d

verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o náo atêndimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

. Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este Ceíificado comprova as inscrições, âlvará, licenças e a situaçáo dê enquadramento do empresáno na condição de Microempreendedor lndividual. A
sUaaceitâÉoestácondicionadâàverificaçáodesuâaUtenticidadenalntemet,noendereço:@.
Certjíicado emilido mm base na Reso{ução no 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestáo da R€de Nacional para a SimpliÍcaÉo do Regisho e da

Legalização de Emprêsas ê Negócios - CGSII\r.

AÍENÇÁOi qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

SAOUS
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OBlO5l2024, O9:41 indentidade.jpeg
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MUNICÍPIO DE ABATIÁ

ESTADO DO PARANÁ

ft

i '.i "-r

GERTIDÃo ueeATlvA 36912024

FICA RESSALVADO O DIREIT-O DA FAZENDA

üilúiciÉÁi coeRAn DEBrros- .--
coNSrArADos pôêiEnloRy-EIIE MESMo

ffiãRiliÉ nq PÉÉióoo coMPREENDTDo

NESTA CERTIDAO.

aeoma empresarelativovencidoutáriotribdébitoexisteãondataa presenteatéueGAMOSrtifi qec
abaixo.descritaLocalização

AUTENTIcAçÃocoD.
2XMH92BGH5J5UFF

VALIDADE:1610612024

RAZÃO SOCIAL: DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

ALVARA

322

TNSCRIçÃo ESTADUAL

50.654.545/0001-90

CNPJ/CPF
rNscRlçÃo EMPRESA

900901 94

ENDEREçO

- Centro CEP: 86460000 Abatiá - PR
Rua ExPedicionarios' 84

IMPORTANTE:

ProduÇáo musical

ATIVIDADES
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Certidáo emitida gratuitamente pela internet em 1710512024

Qualquer rasura invalidará este documento'



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de RIBEIRÃO DO PINHAL
\...,-.

CERT|DÃO DE DTSTRTBUTÇÃO - F|NS GERATS - CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

CertiÍico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distriburção C|VElS, especificamente: FALÊNCIA,
CoNCoRDATA, RECUPERAÇÁO JUD|CIAL, RECUPERAÇÂO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÂo CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

CNPJ: 50.654.95/0001-90
Local da Sêde:

OrientaçÕes:

Esta certidão NÁO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado ígura como Autor(a).
Sáo apontados os Íeitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de RIBEIRÃO DO
PINHAL
Não existe qualquer conexâo com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que

veriÍique a identidade do NOME/RAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidáo.
A ccrtidâo em nome de pessoa jurÍdica considera os processos reÍerentes à matÍiz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualiÍicados, nos termos do art.8", §2" da
ResoluÇáo GNJ 12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuiçáo, para dados complementares do procedimenlo, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuÍdo e solicitar uma CERÍ|DÃO OE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa Íísica-

R|BEIRÃO DO PINHAL, 3 de ahÍtl de 2024
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SDP-Srstema do Distribuidor do Paraná Data de emissão:03/0412024 13i15

|wL,

Ana Paula Olegario
Distribuidor

Página 1 de 1



08/05/2024, 09:46 Consulta Regularidade do Empregador

\ lL

CA'XA
5ÀIXA SCONOÀ4]'A FEDERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

lnscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade:29 / O 4 / 2024 a 28 / 05 / 2024

Certificação Nú meroi 20240429 184008595 1 7 1 79

Informação obtida em 08/05/2024 O9i46:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

50.654.545/0001-90

50654545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

RUA EXPEDICIONARIOS 84 / CENTRO / ABATIA / PR / 86460.000

httpsr/consutta-crf.câixa.gov.br/consultâcrf/pâgês/consultaEmpregador.jsf 1t1



LTMINISTÉR|o DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasíl
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: 50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO
CNPJ : 50.654.545/0001 -90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaísquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matríz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adminístração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http : //www. pgfn. gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 14:34:33 do dia 1911212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610612A24.
Codigo de controle da certidão: A483.4784.9131.9767
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

It'
)

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 033465934-88

Certidâo Íomecida para o CNPJ/MF: 50'654'545/000í'90

Nome: 50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

Estabelecimento sem rêgistro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

RessalvadoodireitodaFazendaPúblicaEstadualinscreverecobrardebitosaindanão
registrados ou que venham a ser apurados, ceftiÍicamos que, verificando os registros da secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado'

nesta data.

obs.:EstaCertidãoenglobatodososestabelecimentosdaempresaereÍere.seadébitosde
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias'

Válida até O5tOgl2O24 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada via lntêrnet

www.Íazenda.Pr.gov'br

Enltda vta lntene! Públi@ Pa/052a24 09:47:54)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TR,ABALHISTAS

Nome: 50.654 .545 DOUGLAS R-AFAEL CEZARIO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.654.545 /0001-90
Certidão n" : 3191- 9999 / 2024
Expedição: 08/05/2024t às 0924'7 z2L

Validade z 04/LI/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZÀRIO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNpJ sob o no 50.654.545/0001-90, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'
Certidão emit.ida com base nos arts. 642'A e 883-A da Consolidação
das Leis d.o Trabalho, acrescent.ados pelas Leis ns. o ]-2.440/20LL e
L3.461 /201'7, e no Ato AL/2A22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos oS Seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superj-or do Trabalho na

Int.ernet (http z / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORT"AÀITE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à i-dentificação das pessoas naturais e juridicas
i-nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatór:-a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, íncl-usive no concernente aos
recolhimentos prêvídenciários, a honorários, a Custas, a

emolumenLos ou a recolhímentos determinados em lei; ou decorrenles
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos Qüê, por
disposição 1egal, contiver força executiva-

';l:;r:.:::r 1:l :::l'lilrr: 'il:il :_ri:l a'::;-1,:1.",,:'l .i ;'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO
CNPJ : 50.654.545/0001 -90

Ressalvado o direíto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 199í.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb.gov. br> ou < http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 14:34:33 do dia 1911212023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 1610612024.
Código de controle da certidão: 4483.478A.9í31.9767
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ItIuNrcíNO DE ABÀTIA

Departamento Munlclpal da Fazenda e Captação de Recursos

NorA FtscAL DE sERvtços elerRôHtca - NFS+

wlvw.esnfs.com.br
I

CPF/CNPJ: 50654545000190 LE.:

Nome/Razão: 50.654.545DOUGLASRAFAELCEZARIO
Endereço: RUA EXPEDICIONARIOS, 84 - CENTRO - 86460000

MunicÍpio: Abatiá UF: PR

l,M.: 90090194

e-Mai l: escritoriocontabilabatia20@hotmail.com

\r J'1
PRESTADOR DE SERV!çOS

CPF/CNPJ: 75827204000108 l.E.:

Nome/Razão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AMERICA DA COLINA
Endereço: AVENIDA PARANÁ, 276 -Centro -86230000

MunicÍpio: Nova Amérlca da Colina UF: PR e-Maíl: compras@novaamericadacolina.pr. gov.br

TOMADOR DE SERVTÇOS

Dlrcrlmlnaçâo

shos musical para apresêntaÇáo na programaÇão na 2' Eêsta Junina
do Municipio, com Dougias Cezário e Banda, a ser rea.Lizado no dia
24/06/2023.

80, {o
cód.
\2.14

Base Cálc. Aliq.

4.000,00 2,01
Val.SeÍviço

4.000,00
Dedução

0,00

Dados bancários para pagamento:
NU Pagamentos S.À. - lnstituiÇão de Pagamento - 0260
Agência: 0001 - Conta: 4'7251540-6
Chave PIX: 43998231341.

Total Serviços (R$) 4.000,00

EO;40

PIS

0,00

IRRF

0,00

CSLL

0,00

INSS

0,00

Total ISS (RS)

Retençóes (R$) coFrNs

0,00

rss (0,00)

0,00

Total LÍquido (R$) 4.000,00

OUTRAS INFORMAçÔES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei Complementar (CTM) O17l2OO8
A tributaçáo desta NFS-e está definida como: TÍibutado no município.
Prestador de serviços oplante pelo Simples Nacional.

DtscRtMrNAçÃo DE TMPOSTOS

htF:/ flw.promn.pr.gov.br/
Rua Emiliano Pemeta, 47, Centro - 8001GO50 - curitiba - PR

Àutenticidade: ÀÀ6CEA0B. 9254A27E.3ÀFE06A1.DÀÀf75E3 ( lano - NFS-e 5C0,2005u

illillilllililliltilllililililtillflllillilllililllllillllllllillllillllllilllffiilllillllllllil
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DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

+ i'õo r óàzzsoos454s000 1 9000000000000 1 0 231 28240824983

Número da NF$e Competência da NFS-e

10 19112t2023

NúmeÍo da DPS Sériê da DPS

16 900

DA NFS-e
Prestador do Serviço

ICPFI
50.654.5451000 1-90

Data e Hora da emissão da NFS-e
1911212A23'18:17:35

Data e Hoía da êmissão da DPS

1911212A23 18:17:35

E-mail
oFIcIALDOUGLAS@GMAIL.COM

Município
Abatiá - PR

Regime de Apuração Tributária pelo SN

i

dapela

I
pode ser

portal da

(43)

Nome / Nome EmPresarial
50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

Ênderep
EXPEDICIONARIOS, 84

Simplês Nacional na Data dê Competência

Opiante - Microempreendedor lndividual (MEl)

CEP
86460-000

lnscrição Municipal Telefone
TOMADOR DO Ço CNPJ / CPF I

76.968.064/000142

Nome I Nome EmPresarial
MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Endereço
PARANA, S83

E-mail
pmrpinhal@uol.com.br

MunicÍpio
Ribeirão do Pinhal - PR

CEP
86490-000

N

C&igo de Tributação Nacional
12.1d 11 - Fornecimento de música
paÍi tbientes fechados ou não,
me..-'
DêscriÉo do Serviço
Apresentação musical referente as Festividades de Natal com Douglas Cesário e Banda'

Có<tigo de Tributação Municipal Locâl da Prestação
Ribeirão do Pinhal - PR

País dâ Prestação

íniaureÇÃo
Tributa@o do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de lmunidade

Valor do Serviço
R$ 4.200,00

BC ISSQN

País Resultado da Prestação do Serviço

Suspensão da EÍgibilidade do ISSQN

Náo

Desconto lncondicionado

Alíquota Aplicada

MunicÍpio de lncidência do |§SQN
Ribeirão do Pinhal - PR

Número Proca§so Suspensão

Total DeduçõeslReduçôes

Rst€nção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tríbulação
Nenhum

BeneÍlcio MuniciPal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF
CSLL

RêtênÉo do PlsicoFlNS TOTAL TRIBUTAçÃO FEDERAL
Pts

CP

coFtNS

VALOFTOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R$ Á 200,00

IRF\íiP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

Dssconto Condicionado
R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto lncondicionado
RS

ISSQN Reüdo

Valor Líquido da NFS-e
R$ 4.200,00

TOTAISFROXÍMADOS DOS TRIBUTOS
Estsduais Municipais

FedeÍais

lNroRMAcÕES COM PLEMENTARES

Cod Evc Eventos culturais e cÍvidos
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DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
41 001 032250654il5000'190000000000001 224030921535670

Núm€ro da NF$e Compêtência da NFS-e
12 13t03t2024

Número da DPS Sétie da DPS
21 900

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço 50.654.545/0001-90

Nom€ / Nom€ Empresarial
50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

Endêrêço
EXPEDICIONARIOS, 84

Simples Nacional na Data de Competôncia
Optante - Microempreendedor lndividual (MEl)

Data e Hora da emissão da NFS-ê
1310312024 10:46:17

Data e HoÍa da emissáo da DPS
1310312024 10:46:17

lnscÍiÉo

E-mall
oFlctALDouGLAS@GMAtL.COM

MunicÍpio
Abatiá - PR

Regime de Apuração Tributária pelo SN

leitura
de

(43)

CEP
86460-000

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF Telefone
75.82s.828/000 1 -88

Nome / Nome Empresarial
MUNICIPIO DE CONGONHINHAS

Endereço
DR. DAVID XAVIER DA SILVA, 130, PREFEITURA MUNICIPAL

CEP
86320-000

lnscrição Municipal

E-mail

MunicÍpio
Congonhinhas - PR

Local da Prêstaçáo
Congonhinhas - PR

Córligo de Íríbutãção Nacional
12.14 ^1 - Fornecimento de música
para Jientes Íechados ou não,
me...-

Código de TributaÉo Municipal

Descrição do Serviç!
sHow ARTÍST|CO COM DOUGLAS CEZARTO E BANDA NO DtA 21t03t2024 COM APROXIMADAMENTE COM DURAçAO DE 3H00,

País da Prestação

DESPESAS POR CONTA DA CONTRATADA(ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE).
CoNTRATO: 3312024 - NÚMERO PROCESSO: 1612024 - NÚMERO LICITAÇÃO: 8/2024

TRTBUTAçÃO MUNTCTPAL

Tributa@o do ISSQN
Operação Tributável

Típo de lmunidad€

Valor do Serviço
R$ 6.000,00

BC ISSQN

País Rssultado da Prestaçáo do Serviço

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto lncondlcionado

Alíquota Aplicada

MunicÍpio d6 lncidôncia do ISSQN
Congonhinhas - PR

Número Processo Suspensão

Total Deduçóes/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial dê Tributação
Nenhum

Benefícío Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAçÃO FEDERAL

:**t
Pts

CP

COFINS

CSLL

RetênÉo do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAçÁO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valo. Serviço
R$ 6\í0,00
IRRF, CP,CSLL - Retidos
Rs 0,00

D€sconto Condicionado
R$

PISiCOFINS Retidos

Dasconto lncondicionedo
R$

ISSQN Reüdo

Valor Líquido da NFS-e
R$ 6.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUÍOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLÉMENTARES

GOd EVt LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PffiHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 1À
Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solícitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
controtoção de cantor paro reolização de um show no Arraiol Municipol no Distrito do
Triolôndía, conforme solicitdção do diretor do Departamento de cultuto..

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

aproximadamente: RS 5.000,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações,

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CARLOS AT NDRE BRAZ

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Psíaná S83 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'í830í. CNPJ: 78.968.064/0001-42

l
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PREIEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Orgão - 02 - Executivo lr,4unicipal.

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito.

Projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2004 - Atividades da Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Código reduzido - 00350 - 00000 'O0O0l01.l07lo0l00 - Recursos

q

MAN r FESTAÇÃO OnçAV rUTÁRlA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade

Orçamentária.

Dotação

OBJETO - Contratação de cantor para realização de um Show no Arraial

ÍVlunicipal no Distrito da Triolândia, conforme solicitação.

.i'

Com base no objeto cima, especifiÇado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentáiia apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

vALoR RS 5.000.00 lcinco mil reois)

Orgão - 07 - Secretarla Municipal de Educação e Cultura

Unidade - 002 - Departamento de Cultura.

Projeto/Ativldade - 13.392.0007-2020 - Atividades cultu

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros

Código reduzido - 01550 - 00000 -

Rlbeirã

Vlarcelo Corinth

Contador

Ao

Depa rtamento de Com pras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
968.064/0001-42



RIBEIRÀO DO PIilHÀL
E§ÍÀDO OO PÀNÁNÁ

Secretãriê Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 10 DE MAIO DE2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO P$iÉãI
- ESTADO DO PARANA -

INÍRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de artista categoria de ca

apresentação musical no evento Arraial Municipal.

com bals{para

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE E DA ESCOTHA DOs ARTISTAS.

1.1 O Departamento de Cultura tem elaborado extenso calendário anual de eventos que visa conferir isonomia à classe

artística e promover com maior facilidade a difusão cultural. A Constituição Federal, dentre os direitos fundamentais e suas

garantias sociais traz, além de muitos outros, o Direito à Cultura e ao Lazer. No Brasil, o Direito à Cultura é previsto na Carta

Magna como um direito fundamental do cidadão. Segundo ela, cabe ao Poder Público possibilitar efêtivamente a todos a

fruição dos direitos culturais, mediante a adoção de políticas públicas que promovam o acesso aos bens culturais, a proteção

ao patrimônio cultural, o reconhecimento e proteção dos direitos de propriedade intelectual bem como o de livre expressão e

criação. O Direito da Cultura e Entretenimento pode ser traduzido então como um direito fundamental, como uma gârantia

social, onde é aplicado às atividades culturais, com o objetivo de proporcionar rêspeito às leis no desenvolvimento das artes,

bem como promover seu acesso à sociedade,

1.2 O evento arraial municipal ocorre anualmente e já é um evento tradicional tanto na cidade quanto no Distrito da Tiolândia.

_ omo já contratamos outros artistas para realização de shows na cidade, precisamos de outro cantor para o evento no Distrito
-da Triolândia, pois a população desta localidade em sua maioria não possui condições logísticas devido a distância de

prestigiarem o evento na cidade, e nada mais justo do que ofertar a mesma qualidade a tais munícipes.

1.4 A escolha artista é iustificadã pelo solicitante por ser renomado pela opinião pública regional, destacando suas inúmêras

apresentações, com variedades de músicas, além da capacidade em animar um grande número de pessoas, possuindo

experiência em eventos como feiras, bailes e outros, além de boa reputação, experiência e conhecimentos compatíveis com a

dimensão do evento que o município 5e propõe a realizar.
1.5 A comprovação da consagração do artista pelo público local e regional fica demonstrada mediante a juntada de noticiários

de sites da internet, como lnstagran, demonstrando contratações pretéÍitãs desses aÍtistas, folders e cartazes que anunciam a

apresentação êm eventos festivos da mesma natureza.
1.6 Como estamos diante da contratação de artista do meio musical, a iustificativa por sua escolha decorre de aspectos

subjetivos, sobretudo do gosto popular. Os artistâs são conhecidos por tocar cançôes que agradam o público, sendo composta
por músicos de excelente qualidade técnica. A ótima qualidade dos serviços prestados por eles, além de serem reconhecidos
pelo mercado, iá foi testado e aprovado em outros festejos.
1.7 Os serviços a serem prestados são de natureza não continuada pois acontecerão em datas já especificadas.

2 . ÁREA REQUISITANTE

ÁRra nreutstmrurt RESPONSÁVEL

)EPARTAMENTO DE CULTURA OSVALDIR PADILHA JUNIOR

3 - PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçÔES ANUAT

3.L Os serviços objeto de tal contratação estão previstas no Plano Anual de Contratações de 2024.

4 - REQUISITOS DA CONTRAÍAçÃO

4.1. A realização show deverá ocorrer conforme cronograma disponibilizado pelo diretor do Departamento de Cultura.

4.2. O artista e integrantes de sua banda deverão se responsabilizar por todos os materiais, equipamentos musicais, figurinos,

dançarinos, repertório eclético para todas as idades e outras despesas que forem necessárias para a realização dos serviços.

5 - ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES.

5.1. As quantidades a seÍem contratada5 foram estipuladas conÍorme indicaçâo das emendas impositivas
5.2. abaixo tabela com o uantitativo dos itens e valores unitários estimados:

UNID TOTALQTDEIÍEM CASERV

DEscRrçÃo

5.000,0001 Srv01 15830 Apresentação artística / musical / canto I corcl -
- Contratação do Cantor

ESTUDO TÊCNICO PRETIMINAR
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DOUGLAS CESARIO E BANDA paÍa realização de um show na Festa Junina

no Distrito da Triolândia

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINIIAT.
. ESTADO DO PARANA.

6 - LÊVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço suprâcitada Íoi obtido de acordo com o
02012023 Attigo 21, de 27 de março de 2023.

to municipal

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 o custo total dê contratação é de até RS 5.0oo,00 (cinco mil reais), conforme propostas em anexo.

7.2 Como é sabido, eventos que envolvam artistas de renome possuem preços variados e, em geral, atrelados ao destaque que

o artista possuijunto ao público, o que torna os chamados "cachês" extremamente variados e amparados em lastro de custos

da estrutura (equipe) que acompanha o mesmo.

7.2 Ademais o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da procura e o município
conseguiu proposta com condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratar de

artistas regionais reconhecidos pelo mercado.

7.3 Portanto os valores praticados são vantajosos para a Administração, porque acompanham a média dos preços praticados.

_. DÊSCR|çÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.L. A solução que melhor atende aos interesses e necessidades do departamento solicitante e da administração é a

contratação direta, por meio de processo de lN EXIGIBILIDADE, por se tratar de profissional do setor artístico.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCÉTAMENTO.

9.1 Não se aplica.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

l0.1Com a contÍatação em análise pretende-se consolidar a grade musical e artística de renome regional, além de propiciar ao
público do Distrito da Triolândia lazer de boa qualidade, cumprir o papel institucional do Município de promovet a cultura e o
lazer.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

1L,1 O Departamento de Cultura deverá disponibilizar o local dos evento sem perfeitas condiçôes, com palco e camârim para

que os shows possam acontecer de Íorma adequada, e também oficializar os órgãos de segurança para obtenção de todas as

licenças necessárias.

\- I - CONTRAÍAçõES CORRET-ATAS/TNTERDEPENDENTES

12.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 O Iixo produzido nos eventos passará por processo de reciclagem pela Associação de Catadores do Município, garantindo
que os materiais recicláveis sejam separados adequadamente e encaminhados para locais adequados.

13.2 Já os materiais não recicláveis serão coletados por empresa contratada (Contrato 06512021]|a qual realiza o transporte e

destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos domiciliares e não recicláveis no município de Ribeirão do
Pinhal- PR.

13.3 A organização do evento irá adotar praticas ambientalmente responsáveis que busquem minimizar os impactos
ambientais. lsso pode incluir medidas como o use de geradores mãis eficientes e limpos, a coleta e descarte adequado dos
resíduos dos banheiros e a separarão correta dos materiais recicláveis.

14 - VIABILIDADE DA CONÍRATAçÃO

14.1 Com base nas informações levantãdas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara que a

presente contratãção é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de economicidade,

2



eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financêiros disp

devendo-se dar prosseguimento ao processo de INExIGIBILIDADE DE LICITAçÃo.

oníveis, serão alcançados Adm inistração,

Lq
Ribeirão do Pinhal 10 de maio d 24

14 _ RESPON

LUIZ o CATARINO cícERo RoGÉRIo SANcHES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO.SECRETÁRI I.ÂNUAMENTO DIREÍOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBJETO: contratação de artista categoria de cantor para apresentação musical no evento do Ar
no Distrito da Triolândia.

3tcL!,

ta

r - rrurnoouçÃo
O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos

relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão

contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análíse dos principais riscos, consistindo

na compreensão dâ natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e dê

suas probabilidades que possam comprometêr a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
potenciais, as possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identiÍicação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

[ - DEF|N|çÃO DOS TMPACTOS

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do
impacto, conforme a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos:

crAssrFrcAçÃo VATOR

Baixo 05

Médio 10

Alto

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-

contratuais com vistas a novo planejamento.
o Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em suã

qualid a d e.

. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o

v impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase

de planejamento e gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos

critérios quantitativos de classificação do nível de risco.

75

100 150

75
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10ô-

ú
{tt!

0
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10 15

lmpacto (l)

MATRIZ PROEABILIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matríz
probabilidade x impacto.
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Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo,

aceitação ou adoção das medidas preventivas.

Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se co

risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

lt- ENVOLVIDAS

Departamento de Cultura

IV - RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO DE

RISCO 01: Justificativo incompleto na Formolização das Demandas (DFD). PROBABILIDADE: Xbaixa Ümédia Ealta
IMPACTO: nbaixa Xmedia Ealta

DANO(S): Contratação em desacordo ao principio da legalidade CLASSIFICAçÃO: I nterna

AçÃO PREVENTIVA: Verificar se o objeto foi justificado efou especificado

adequadamente, contemplando as motivaçôes que levaram a administração a

proceder-se com a inexigibilidade de licitação como procedimento na

contratação.

Responsável : Solicita nte

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: ldentificando a necessidade de melhor justificativa,

realizar correção de maneira tempestiva através da revisão da justificativa da

contratação, revalidando o prosseguimento do pleito, em consonância com o
princípio da autotutela.

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 02: lnadimplência físcal, social e trabalhista. PROBABILIDADE: Xbaixa nmédia naha
IMPACTO: Ebaixa Xmédia nalta

DANO(S): lrregularidade da contratada e consequentemente irregularidade na

contratação.

CLASSIFICAçÃO: Externa.

AçÃO PREVENTIVA: Acompanhamento preventivo da documentação que

comprove a regularidade fiscal, social e trabalhista da Contratada.
Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: Notificação e consequentemente cancelamento da

contratação.

Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 03: Ambiental cousado por intempéries climáticas. PROBABILIDADE:X baixa E média Ialta
IMPACTO: Ebaixa nmédia Xalta

DANO(S): Cancelamento ou transferência da data do show e/ou transferência
para local coberto

CIÁSSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: lnclusão de cláusula contratual prevendo a negociação da

alteração de local, da data ou rescisão amigável.

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: Negociação com a contratada Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 04: Morosidade nas tramitações processudis dos pogomentos pelos

se ru i ços p resta dos pela Co ntrotado.
PROBABILIDADE: X baixa I média Ialta
IMPACTO: Ebaixa Imédia lalta

DANO(S); Prejuízos a empresa Contratada. Multa contratual em desfavor da

Administração.

CLASSI FICAçÃO: Exte rn a

AçÃO PREVENTTVA: Aprimorar os mecanismos de monitoramento e de controle

de rotinas referentes à gestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvidos
nos pagamentos pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por
parte do Gestor e Fiscal do contrato.

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃo DE CONTINGÊNclA: Providenciar a regularização da situação
procrastinadora, quanto à efetivação dos pagamentos pelos serviços prestados
pela Contratada,

Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 05: Execução em desocordo com o contrato PROBABILIDADE: Ebaixa nmédia f alta

IMPACTO: Elbaixa Úmédia lalta

DANO(S): Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. ClÁSSIFICAçÃO: Externa

AçÃo PREVENTTVA: Notificar e solicitar a resolução imediata Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE CONTINGÊNCh: Aplicar sanções previstas no contrato. Responsável: Fiscal do Contrato

2
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RELAçÃO DE RI,SCOS

Ribeirão do Pinhal, 10 de maio d

G:<O
LUIZ DIAS CATARINO toR

DA E PLANEJAMENTO DIRETOR DPTO. CULTURA

cícERo Roe Énro SANCHES

srcRrrÁRro DE ADMrNrsrnnçÃosEcnerÁRro

PROBABIIIDADE: X bàixa $ m-éããEãltã,
TMPACTo: Elbaixa ümàlíJ ]alta .--'r

RISCO 06: Não atendimento aos opontamentos do Controle lnterno, sem o
devido justificativa e fundamentoção.

ctÁsstFlcAçÃo: I ntern aDANO(S): Potenciais danos ao erário e responsabilização dos agentes públicos

envolvidos.
Responsável: Comissão de contrataçãoAçÃO PREVENTIVA: Conferência de todos os documentos da fase interna da

contratação.
Responsável: Comissão de contrataçãoAçÃO DE CONflNGÊNctA: Realizar correção de maneira tempestiva através da

revisão dos atos incialmente praticados, revalidando o prosseguimento do
pleito, em consonância com o principio da aututela ou apresentando as devidas
justificativas pelo não atendimento às recomendações exaradas.

ID Rrsco P I NÍveLoe
Rrsco
(Pxl)

cussrnceçÃo

01 Justificotiva incompleto no Formalizoção dos Demondos (DFD), 05 10 50

a2 lnodimplêncio fiscol, sociol e trobolhisto. 05 10 50

03 Am bi e nto I co u sod o por i nte m pé rie s cl i mático s. 05 15 75 MEDIO

o4 Morosidode nas tramitações processuois dos pogomentos pelos

serviços prestodos pela Controtado
05 25

05 Execução em desocordo com o controto 05 05 25

06 Não otendimento oos opontamentos do Controle lnterno, sem o

devida justiÍicotiva e Íundamentoção.

05 05 25

a
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)

TERMO DE REFERÊIVCIN

TNEXTG!BtLtDADE DE LTCTTAçÃO N.e OLL|2O24- PROCESSO ADMINISTRATIVO

n',!1)

1. DAS CONDçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 74,11, da Lei n. 14.13112O2t1.

1.1. Contratação de artista na categoria de cantor para apresentação musical no evento do Arraial Municipal no
distrito da Triolândia conforme e nos termos da tabela abaixo.

01

1.2. Os serviços objeto desta contratação são de natureza não continuada, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O custo total da contratação é de RS 5.000,00 (cinco mil reais), conforme tabela acima.

CATSERV

DEscRrçÃo

QTDE UNID ÍOTAL

01 Srv 5.000,001 5830 Apresentação artistica / musical / canto / coral - - Contratação do Cantor
DOUGLAS CESARIO E BANDA para realização de um show na Festa
Junina do município
Data: 1510612024. Duração mínima: 90 minutos. Horário previsto:
16h00min.
Local: Distrito da Triolândia.
ObrigaçÕes da contratada: Arcar com o pagamento de cachês, transporte,
frete, taxas, impostos, hospedagem, alimentação dos integrantes,
instrumentos musicais, músicos, dançarinos e figurinos que utilizar na
prestaÇão de serviÇo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO Ol NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO 1art. 60, inciso XXil, alinea 'b'da
Lein. 14.1331202'll.

2.1 A presente contratação direta enquadra-se no artigo 74, ll da Lei 14.133/2021, e tem por objetivo atender a
demanda do Departamento solicitante, bem como levar momentos de lazer a população do Distrito da Triolândia, e
ainda dar oportunidade de divulgação e apoio aos artistas, contribuindo para valorização do município, na qualidade
de suas atividades artísticas e culturais.
2.2 A escolha dos artistas decorre da consagração perante a crítica especializada e, principalmente, opinião pública,
sendo tal contrataçáo importante para divulgação e valorizaçáo do município, assim com enaltecendo os artistas
regionais.
2.3 O ponto fundamental que levou a escolha foi com relação aos valores dos cachês, os quais estão dentro das
condiçÕes financeiras da administração, não afetando de forma alguma outros setores de suma importância, tais
como saúde, assistência social e educação, e também por terem disponibilidade nas datas do evento.
2.4 Como não é possível a comparação de preços com outros cantores, um a vez que cada cantor (artista) possui

\-/sua singularidade, a administração comprovou que o preço ofertado encontra-se dentro dos padrÕes de mercado
regional.
2.5 O preço praticado pela empresa citada são vantajosos para administração, pois acompanham a média de
mercado e foram praticados em eventos em outras localidades/regiões, conforme comprovação através de notas
fiscais.

3. DESCRIÇÃO Ol SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CIGLO DE VIDA DO OBJETO (art.60, inciso
XXlll, alinea'c')

3.1 A solução proposta é a contratação direta do artista solicitado pelo Departamento de Cultura, pelo fato da

singularidade do serviço contratado, por trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da Lei no 14.13312021, que
prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, Xxlll, alínea'd'da Lei no 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2, Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de
contratação direta, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

\
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4.3 As apresentaçóes deverão ocorrer impreterivelmente nos dias e horários estipulados 01 n rdadô
com a pessoa responsável previamente indicada pelo departamento solicitantê e indicado na o
4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Refe
4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, deôorrentes
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

ci

4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pêrtinente direta ou indiretamente
aplicável ao objeto deste Termo de Referência, inclusive pelos custos de direitos autorais caso se aplica ao objeto em
questâo;
4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de
Referência qualquer relação de êmprego entre a CoNTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de ReÍerência, tais
como cachês artísticos, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,
indenizaçÕes, transporte, hospedagem, carÍegamento e transporte dos equipamentos de uso exclusivo do artista,
translado, alimentaÇáo, instrumentos de sonorização e demais equipamentos necessários paÍa uso do artista. A
inadimplência da CONTRATADA para com estes enÉrgos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato,
4.9 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo Íiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçÕes formuladas,
4.'í0 Manter, durante o Íornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçÕes a
serem assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo;

- 4.11 Utilizar profissionais capacitados, observando o registro nos órgáos competentes se assim a legislação exigir,
sendo vedada a utilizaÇão de proÍissionais sêm âptidão técnica.
4.12 A CONTRATANTE deverá oÍiciar o Corpo de Bombeiros e Polícia Militar para segurança do local em quantidade
compatível com a capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade fÍsica dos músicos, equipe e
do público em geral.

do das

5. EXECUçÃO CONTRAIUAL (arts. 6., Xxlll, alínea "e" da Lei n. 14.133t2021'

5.1 As a resenta deverão ocorrer na uadra da escola no Distrito da Triolândia nos horários abaixo

5.3. O artista e integrantes da banda deverão comparecer no local da apresentaÉo com no mínimo 30 minutos de
antecedência do horário estipulado.
5.4. Caso não seia possível a realização dos shows na data estabelecida, a emprêsa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, Íessalvadas situaÇÕes de caso fortuito e força maior.
5.5. O nAo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem
como a aplicaçáo das penalidades previstas na lei 14.13312021.

ITEM DATA ARTISTA HORARIO PREVISÍO DURAÇÃO MINIMA DO SHOW
16h00min 90 minutos01 15106t2024 DOUGLAS CESARIO E BANDA

6. GESTÃO DO CONTRATO (ârt.60, XXlll, alínea "f',da Lei no 14.133t21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, dê acordo com as cláusulas avenÇadas e as normas da
Lei n" 14.'133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecugão total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. A exêcuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e íiscalização do contrato OU
documento equivalente contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do mesmo, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequaçÕes para fins de atendimento da finalidade da administraÉo.

creto no 1'1.246, de2022. afi.21.lV
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução
impêrfeita, mora de execuçâo, inadimplemento contratual ou nâo vêracidade das informaçÕes prêstadas e outras
relativas a quaisquer cláusulas contratuais.

I
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6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em de - Íecusa
injustificada e demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais
matéria.

que regern a

7C Rtos oE MEDIçÂo E DE PAGAMENTO (art. 6', inciso XXlll, alínea'h" da Lei n. '14.133/2021)

RECEBIMENTO DO OBJETO,
7.1 Os serviços serão recebidos, juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e
Íiscalização do contrato indicado na ordem de serviços, para verificação de sua conformidade com as
especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 A nota fiscal deverá ser emitida APÓS A REALIZAçÂO DA APRESENTAÇÃO em nome do MUNICíP|O
DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000'142 - RUA PARANA N.O 983 _ CENTRO - CEP: 86,490.
000
LIAUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até dez dias úteis para
fins de liquidaçao.
7.4 Havendo erro na apresentaÉo da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esla
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da ÍegularizaÇão da situação, sêm ônus ao contratante.
7.5 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado

2elo contratado em ate 05 (cinco) dias úteis, com a retençâo tributária prevista na legislaçáo aplicável.
-7.6 A presente contratação NÁO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRI OS DE SELEÇÃO DO FORNECEOOR

8.1 O Íornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, na
modalidade INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
8.2. Serão solicitados documentos abaixo para fins de habilitaçáo:
DA HABILITAçÃO
ô.í. HABILITAÇAO JURIDICA:
6.1.1. no caso de empresário individual, inscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
6.1.2. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicaÉo da autenticidade no
sítio ",'',' ---.11 -.---':;-1:1.- r;, |:;
6.'1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
6.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde tem
sede a matdz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência:

\- 6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÉo dos seus administradores;
6.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

6.1 .7. Os documentos acima deverão estaÍ acompanhados da última alteraÉo ou da consolidação respectiva.
6.1.8. Alvará de funcionamento vigente emitido pelo Municipio do contratado, se a lêi assim o êxigir.
6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA;
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
6.2.2. Prova de inscrigão no cadastro de contribuintes Estadual eiou Municipal, conforme o caso, relativa à
sede e domicílio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce;
6.2.3 Prova de reqularidade com a azendasS F

6.2.3.1, Federal (certidão coniunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da Uniâo);
6.2.3.2. Estadual (Certidáo de Dívida Ativa do Estado e Certidão de Quitação de Tributos Estaduais); e
6.2.3.3. Municipal (Certidão Quanto a Dívida Ativa Municipal, Certadão de Tributos Municipais) da sede e
domicílio da licitante;
6.2.4. PÍova de rêgulaÍidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através do
CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
6.2.5. Prova de Regularidade de Obrigaçóes Trabalhistas (CNDT).
6.2.6. A prova de regularidade deverá ser Íeita por Certidáo Negativa ou Certidáo Positiva com efeitos de
Negativa.
6.3. DOCUMENTOS DE QUALIFICAçAO EGONOMICO-FINANGEIRA:

.1 ..t
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ô.3.'1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida
dâ sede da pessoa iurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do dom
física;
6.3.2. A exigência acima não se aplica no caso de recuperaÇáo judicial autorizada e homologad a nos os da

icílio qa- ESSOA

c

legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a comprovaçáo desta
condiÉo.
6.4. DEMATS COMPROVAçOES OBRIGATORIAS:
6.4.1 Documento de identificaçáo e CPF do proprietário e se sócios;
6.4.2. DeclaraÉo uniÍicada conforme modelo;
6.4.3 Apresentação de no mínimo 03(três) notas fiscais emitidas ou contratos celebrados pelo fornecedor iunto
a terceiros no período de ate 0'l (um) ano antes da contrataÉo. (Decreto Municipal02012023);
6.4.4. Portfólio.
6.5 Os documentos deverão ser encaminhados junto com a Proposta de Preços e deverão obrigatoriamente
estar legíveis e com boa qualidade onde se possa identificar com facilidade a descrição dos mesmos.

9. ADEOUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

OrÇamento do municipio sendo atendidas pelas seguintes dotaçôes: 350-000/1550-000-339030000.

RIOS DE SUSTENTABILIDADE10. cRt

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os
rêquisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
í0.2 Deverá ainda obsêrvar os crltérios de sustêntabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal,
a Lei N. 14.13312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações
pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, '10 de maio de 2024

HA JUNIOR
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA

cícERo RoGÉRIO SANCHES
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

I
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MINUTA DE CONTRAT P E T DE SERV N.o IBILI E

0'1112024.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa "XXXXXXXXXX".

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.'983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste âto simplesmente dênominado

CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n'. XXX)üXXXX)ü, Fone ()«x) )«)« e-mail
vvYYYY com sede na XXXX n.o XXX - XXX - CEP XXX na cidade de XXXX, neste ato representado pelo (a)

Senhor (a) xxxxxx, brasileiro (a), casado (a), xxxx, , neste ato simp lesmente denominado CONTRATADO-

resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto Municipal

O2O\2O23, suas complementações e alteraÉes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral

dos contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTACÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contrataÇão da xxxxxx para apresentação de show, no dia
xxxxxxxx, no evento do Arraial Municipal no Distrito da Triolândia, obrigando-se o CONTRATADO a executar
em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
lnexigibilidade de Licitação registrada sob o n.o 01012024 de xxxxxx, a qual íará parte integrante deste
inslrumento.
1.2. O artista e integrantes da banda realizarâo passagem de som, reconhecimento técnico do palco no dia da
apresentação, xxxxxxxx, não podendo ultrapassar o horário das xxxxxx.
1.3. O show deverá ter início previsto para as xxhxxmin, podendo ser prorrogado por até 01 hora.
1.4. O show deverá ter no mínimo th3omin de duraÉo e xxxx deverá apresentar seus mais conhecidos
sucessos ao público.
1.5. Caso xxxxxxx ultrapasse o tempo estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, não existindo
nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela contratada.
1.6. O repertório musical a ser apresentado no dia do show será escolhido a critério do CONTRATADO,
podendo somente o CONTRATANTE dar sugestões sobre o repeÍtório, mas sêm vinculação de aceitaçáo pelo

CONTRATADO.
1.7. Por se tratar de contratação direta de artistas, consagrada pela opinião publica/critica

especializada, fundamenta-se a contrataçáo no Decreto Municipal n' 02012023, e, no art. 74, inciso ll da Lei n.o
Y 14.133121.

2.1. O presente contrato terá inicio na data de xxxxx e vigorará até o dia xxxxxx, podendo ser prorrogado,

dependendo do interesse da AdministraÇão Pública Munrcipal ou por problemas dê caso fortuito ou de força
maior, que se assim ocorrerem, deverão ser comunicados ao Departamento de Cultura de imediato.

§ 1. Por não se tratar de serviÇo continuo o presente contrato não poderá ser prorrogado de forma
sucessiva nos termos do art. 107 da Lei 14.133121, mas, táo somente de forma justificada, pelo prazo
necessário a conclusão da prestação do serviço contratado, conforme aduz o art. 6", XVll da mesma lei.

CLÁUSULA TERGEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÓES E FORMA DE PAGAMENTO.

3.1. o valor dos serviços contratados ê de R$ xxxxx (xxxxxxx), que serão pagos, após a efetiva execução do
show, além do encaminhamento das rêspectivas notas fiscais pâra o Departamento de Compras e LicitaçÕes
da PreÍeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal (PR) acompanhado das certidôes negativas de débitos.
3.2. O pagamento será efêtuado poÍ depósito em conte corrente n.o xxxx - agência xxx - BANCO xxxxxx.

I

GLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
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3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃo Do
76.968.064/0001{2 - Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000, e êncami
;;i;,pid3.il,i-,i;l;ii,liai§,-;,;;ii.;;,;, e ili;,iili;il-,ai(!i;o;.;o;i',.;;

PINHAL -
nhada no e- il

3.4.Para o preço proposto neste processo licitatório, não será admitido rea.iuste durante a vigência do contrato
pertinente, náo previstos em lei.

CLÁUSULA QUARTA: DA TACÃO ORCAMENTÁRIA

4.1. Os Íecursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotação prevista no orçamento do
município: )o«x

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA:

5.1 . Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.1 .1 Executar os sêrviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os danos
e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros;
5.1.2 ResponsabilizaÊse por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie
e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços obieto deste contrato;
5.1.3. Arcar com o pagamênto de estÍutura necessária incluindo cachês artisticos, figurinos, sonorização,
''uminação, cenários, abastecimento de camarim, músicos, instrumentos musicais, alimentação, transporte,

*-deslocamento, hospedagem, ê outros que se fizerem nêcessários na prestação de serviço.
5.1.4. Náo transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE:

6.1 Pâra garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
6.1.í. OÍiciar o Corpo de Bombeiros e Polícia Militar para segurança do local em quantidade compatível com a
capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade física dos músicos, equipe e do público
em geral.
6.1.2. Disponibilizar palco com camarim compatível.
6. í .3. Efetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e TR.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZACÃO

7.'1. A fiscalização sobre o objeto deste contrato será exercida pelo senhor CíCERO ROGÉR|O SANCHES.

CLÁUSULA OITAVA _ DA FRAUDE E DA CORRUPCAO

3.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
vsubcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de

execução do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
obietivo de influenciaÍ a açâo de servidoÍ público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsmcação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
Iicitação ou de execuÉo de conkato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou íazer declaraçóes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo
de alegações de prática prevista acima, (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmênte o exercício do direito
de o organismo flnanceiro multilateral promover inspeÉo.
8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÇáo sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegÍvel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

-/--.
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Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da emp di ou

por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como eondição para a

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções que a Lei impÕe, não
impedindo, em razâo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçâo das seguintes penalidades:
a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

1) Ate 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,

-exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhadapaÊ a dívida ativa do Município,
visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

clÁusur-R oÉctml - oR neruúncn e ResctsÃo

10.1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, naforma do artigo 124, inciso 1, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no'14.1331202'l;
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Leino 14.13312021.
10.2. A CONTRATADA fica ciente que no caso de cancelamento da realização do show devido a permanência
ou agravo da situação de pandemia do COVID-19, o Município será isento de multas rescisórias.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO

11.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
M.1$n021.

t-

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD.
12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
123 Ê. vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
fi.7 A Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no pruzo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
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descarte
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais n
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perd rações,
divulgação ou acesso não autorizâdos, sem prejuÍzo do cumprimênto de qualquer outra medida
leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera asseguÍar que qualquer pessoa a
processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confldencialid

zada a
ade

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCU MENTOS INTEGRANTES

13.1. lndepêndentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de lnexigibiladade de licitação n.o xxxxxx, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OUART - DAS DISPOSICÔES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumpÍir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕês por ela assumidas, todas as condiÇÕes de habilitação e qualificação
.)xigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14j331202í e legislação complementar, durante a

-vigência deste instrumento.

CLAUSU LA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
15.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma
para um só efeito legal, ficando pelo mênos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.133n021 .

Ribeirão do Pinhal, xxxxx 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
cPF/MF 033.182.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO.

OSVALDIR PADILHA JUNIOR
GESTOR DO CONTRATO,

CONTRATADA
CPF: D(XXXXX

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030 393.009-89

CiCERo RoGÉRIo SANCHES
FISCAL DO CONTRATO,

,1

TESTEMUNHAS:
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Ribeirão do Pinhal, 17 de maio de

Venho pelo presente solicitar de vossa

contratação direta por INEXIGIBILIDAD

objeto é a Contratação de artista na

musicat no evento do Arraial Municipal n

senhoria Parecer sobre o processo de

E DE LlclrAçÃo ottlzozq (74', ll) cujo

categoria de cantor para apresentação

o distrito da Triolândia e conforme Estudo

Prezado Senhor,

Rua

Técnico Preliminar e Termo de Referência'

Ate nciosa mente,

A INA D E MATOS

- coMlssÃo NTRATAçÃo PORTAR\AOOgl2o24-

llustríssimo Senhor

oititó* HENRIQUE vENÂNclo RocHA

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Parana

983 - Cêntro -CEP:86 a90-o00 - 18301. CNÉJ: zo.go8.064/0001 42
ei (43)355

Li{l\üo

4r

I

Endereço eletrõnico ribearaqdoPlnha|9r g - É-mai I



PEEFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ -

Parecer Jurídico n" 063/2024

coNTRATAçÃo DTRETA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 011120241

OPERAçÂO: Contratação

oBJETO: ,,contrataçáo de artista na categorla de cantor para apresentaçáo musical

no evento 'Arraial Municipal" no distrito da Triolândia e conforme Estudo Técnico

Preliminar e Termo de Referência."

BASE LEGAL: Arl.74,ll, da Lei n 14.1331202',1- contrataçáo direta de artista

SOLICITANTE: Departamento de Cultura

t- RELATORTO

Em 10 de maio de 2024 foi informada a dotaçáo orçamentária

apropriada pelo Departamento de contabilidade. De igual modo, o Departamento

Financeiro, na mesma data, informou a existência de recursos para a contratação'

Consta, ainda, no presente procedimento administrativo'

Documênto de Formalização de Demanda - DFP, Estudo Técnico Preliminar, Termo

de Referência, Mapa de Gerenciamento de Riscos e Minuta de contrato de

Serviços.

lÉrn. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

()
ill 

'- p"r"a", jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, quê demonstrêm o atendimento

requisitos exigidos;

7

i il r-l' ri;i
Júlidico

/)

t

Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fon

E-mail: pmroinhal@uol.com.br
e/Fax: (043) 35

/PR.

Rua Paraná 983 - Caixa

nlr

ot's 35.546

,,1

,,r-:,'

Foi a presente contratação, solicitada pelo Sr' Diretor do

Departamento de cultura, com anuência da autoridade competente, encaminhada

ao departamento de licitaçÕes, o qual deu continuidade ao procedimento.



PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO

Foi juntado, também, ao presente procedimento S

certidões da pessoa jurídica "Douglas Rafael Cezario - ME": cert

fisco municipal; certidão negativa da Receita Estadual; certidão negativa

federais e da dívida ativa da União; certidáo regularidade do FGTS; certidão

negativa de debitos trabalhistas.

Após, vieram os autos Para Parecer.

il - MANIFESTAçÃO

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXl, da Constituição

Federal assim estabelece

Art. 31. A administração pública díreta e

ind.ireta de qualquer dos Poderes da tJnião ' dos

Estados, do Distrito Eederal- e dos Municípios
obedecerá aos principlos de TegaTidade'
impessoa lidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XxI ressal-vados os casos especif icados na

legislação, as obras, serviços, compras e

alienações setão contratados mediante ptocesso
de 7icítação pública que assegure iguaTdade de

condições a todos os concorÍentes, com

cl-áusul-as que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos d.a l-ei, o quaT somente
peinítirá as exígências de quaTificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de

índole constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com

efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos principios

basilares que regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da cF/88'

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência

de casos especÍficos, expressamente previstos pela legislação, em que Se permitem

Rua Paraná 983 - Caixa Posta l: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 07
,*3"ir'

2

E-mail : pmrPinhal@uol.com.br

gb .546



PR EFEITI]RA MTINICIPAL D E RIB EIRÃ'
- ESTADO DO

oDo

exceçÕes à regra geral da prévia ticitação como requisito à celebraçáo

com a Administração.

);t

Tais exceçÕes, encontram-se previstas nos artigos 74 e75 da Lei no

14.133t2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e dispensa de licitação'

No que tange ao presente caso, tem-se a hipótese de inexigibitidade

licitação prevista no art. 74,11, da Lei no 14.13312021, in verbis.

Lei no 74.733/2027
Art. 1 4. É inexigivel a licitação quando

inviáve1 a competição, em especial nos casos

de:
(...)
II - contratação de profissional do setor
artistico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela
.riti"u especializada ou pela opiniáo pública'

Assim, são requisitos para a contratação pretendida, nos termos do

citado dispositivo legal: í) que o profissional seja de qualquer sêtor artístico; 2)

pode ser contratado diretamente ou através de empresário exclusivo, e; 3)

deve ser consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública'

pois bem, a definição de artista, bem como o requisito necessário

paru ademonstração de seu profissionalismo, faz-se mister trazer a lição do mestre

Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, na obra "contratação Direta sem Licitação", Ed'

Fórum,6" ed., P.726
"Artistar nos termos da lei' é o profissional que

cria, interpreta ou executa obra de caráter
cultural de qualquer natureza' para efeito de

exibição ou divulgação púbIica' Por meios de

comunicação de massa ou em locais onde se reafizam
esPetáculos de diversão Pública'"

A lei se refere à contratação de artistas profissionais, definidos pelos

parâmetros existentes em cada atividade, excluindo da possibilidade da contratação

direta oS artistas amadores. Destarte, somente os artistas p

contratados com fulcro no dispositivo legal em comento.

rofissionais Podem ser

Paraná 983 - Caixa Posta l: 15 - CEP: 86.490-000 - Fo 35s

3

l',O

Rua
E-mail: pmrPinhal@uol.com.br

ne/Fax: (043)

I-Pfl.
JJ

tÂôIrlr



PREFEITIIRA MT]NICIPAL DE RTBEIRÃ
- ESTADO DO PARANÁ -

o Do ptYuet

--!

Sendo assim, ao analisar o procedimento de contrataÇã\d o,4s

discutido,vê-seeconstata-sequeomencionadoartistapossuivastaa o na

área musical, razâo pela qual se entende que o mesmo é artista profissional

Asegundaquestãodizrespeitoàcontrataçãodiretadoartistaou

por meio de emPresário exclusivo.

No caso em tela' verifica-se que a empresa contratada' caso do

cantor,,Douglas Rafael cezario", e do próprio artista, estando o mesmo incluído no

quadro societário da respectiva empresa.

O terceiro pressuposto diz respeito à consagração pela crítica

especializadaoupelaopiniãopública.Paraacomprovaçãodestacondição'
cumpreaoAdministradorjustificaraescolhado(s)contratado(s),apontandoas

razões do seu convencimento nos autos do procedimento de contratação direta, o

que foi devidamente feito.

Para esta espécie de inexigibilidade, é preciso demonstrar nos autos

o motivo de convencimento da consagração do artista' tais

como:adiscografiadeUmcantor,premiaçÕesrecebidas,participações
em eventos importantes, obras relevantes, convites para

apresentaçãoemlocaisdedestaque,dentreoutros,salvonoscasosdê
notóriaÍama,emqueopróprionomedoartistadispensaqualquertipode
comprovação.Essanecessidadefoipreenchidapelajuntadadedocumentosno

presente procedimento.

Note-se,ainda,queesseúltimorequisitodestina-seaevitar

contrataçóes desarrazoadas ou arbitrárias, em que o gestor público possa imprimir

uma preferência pessoal na contratação de um amigo, um parente' ou' ainda' de

profissional sem qualificação reconhecida. Faz-se necessário que a crítica

especializada ou a opinião pública reconheçam a virtude do artista contratado

a Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:

4

Ru
E-mail: rpi l@uol.com.br

(043) 355 0

r.'l.iil; .. l. tr



PINHALPEEFEITIIRA MIINICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

A opiniáo pública e crítica especializada no caso em baift 
'

daquela local, pois se deve tratar o tema de forma regionalizada' haja vis

le

l1:.':i'i
,,ü§!

Brasil um país continental, vez que a crítica e opinião pública da região sul do pais

não será a mesma da região norte.

Porconseguinte,pode-seafirmarque,dentrodasregrasdosvalores

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão'

Cumpredestacarquenesteprocedimentoadministrativode

contrataçáo direta por inexigibilidade, constam os documentos de formalização de

demanda, mapa de gerenciamento de riscos, Termo de Referência contendo os

elementos necessários e suÍicientes, com nível de precisão adequado para

caracterizar o objeto requisitado e, ainda, Estudo Técnico Preliminar comprovando

a viabilidade da contratação.

Destarte,apósexamedoselementosconstantesdoprocesso

administrativo sob no 160/2024 em epígrafe, até o presente momento e do contrato a

ser celebrado oportunamente (Minuta de Contrato de Serviços - presente nos

autos),Verifica-SequeatendemasexigênciaspreconizadasnaLeino14j3312021,

bem como foram respeitados os procedimentos da fase interna'

Porfim,importadestacarqueesteDepartamentoJurídicofoiinstado

asemanifestarnospresentesautosporforçadoatl'72,11,c/cart'53'§1o'daLeino

14.13312021.

Destafeita,pelaliteralidadedadisposiçãolegalacimamencionada,

faz.senecessárioapreciarapretendidacontrataçáosobaóticadalegalidadee
juridicidade, não sendo possível a este Departamento Juridico adentrar ao

méÍito administrativo, muito menos na conveniência e oportunidade do gestor

em rêalizar tal contratação de artista (cantor)'

- CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043)
.br

ro

3s5 07

5

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15
E-mail:

l")

rDin l@uo l.com
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PREFEITURA MT]I\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO

Por isso, a presente manifestação limitou-se à q

jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-finan

outras questÕes não ventiladas ou que exijam o exercício de

discricionariedade da Admin istração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso

ao mérito administrativo, tendo em vista que não é relativo à área iurídica.

ilr - coNcLusÃo

Em face do exposto, sob o aspecto estritamente jurídico, pois em

conformidade com a Lei no 14.13312021, opina-se pelo prosseguimento do

processo administrativo sob n" í60/2024, devendo-se observar a obrigatoriedade

da divulgação em sítio eletrônico oficial do extrato ou o ato de autorização da 6
presente inexigibilidade de licitação.

S.M.J., é o Parecer

Finalmente, deve ainda o presente procedimento ser encaminhado à

Unidade de Controle lnterno para que esta se manifeste no que entender

necessário.

Ribeirão do Pinhal - PR, 17 de de 2024

ô

io Rocha
Advog
Matrí, cional 816í

35.546

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

ffi



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTADO DO PARANA.
D

Ttvo N.e 16012024

AçÃo N.e 01U2024.

C
1_ r-:li1 OLE

IRETA
TE D R o

ESSO ADMINISTRA.

IBILIDADE DE LICIT
PROC

INEXIG

CONSIDERANDO os elementos contidos devidamente justiflcados pela unidade requisita

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documertos que comprovam que a empresa a

ser contratada possui hau itaii""'"'o'""intt'" mínima para celebrar o contrato com a

Administração Pública;

nto dos demais requisites estabelêcidos no aÍl' 72 da Lei Federal

CONSIDERANDO o cumprime

L4.L33l2OZf bem como seu enquadramento no artigo 74 ll;

Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que foram cumpridas as

CONSIDERANDO que o Parecer
mínimos Para a contratação;

exigências legais e os requisitos

o Aft.ll,inciso Vlll da Lei

No uso das atribuições q

Federal 14.133/2021 e D

ue me foram conferidas'

ecreto Municipal O7O I 2023'
em esPecial ao disposto n

AUTORIZO A INEXIGIB n,olor or LlclTAçÃo n e

OfOl2024, nos termos descritos abaixo:

objeto : ContrataÇáo de artista na categoria de cantor para apresentaçáo musical no evento do Arraial

MuniciPal no distrito da Triolândia'

Fiscal de Contrato: Cícero Rogério Sanches

Gestor do Contrato: OSVA LDIR PADILHA JU NIOR

Fundamento Legal: artigo 7 ldaLe iFederal 14.133/20214, ir\ciso

6lzo\4.
Vigê ncra do Contrato: 15/0

ainda, que seja dada a devida Publicidade lega I ao contrato, em atendjmento ao Preceito

.133/21-, Para que fiq ue a disPosição do público em sitio oficial
Determino,
do arl. 72,

eletrônico.

paragrafo único da

Ribeirão do Pinhal, 1

DARTAGNAN

a de 2Oz

ç

VALOR
CNPI

R5 s.000,00CONTRATADA
ITEM 0-9100045545650R oEZAcLAERAFLASGUDO545456s001

&«

Prefeito Munic\al

l



PREFEITURA MUNICI PAL DE RIBEIRÃO DO PIN

. ESTADO DO PARANA.

PARECERDA coM lssÃo DE CONT o.

INA

Íi,

h

ItCI
qi

MODALTDADE: INEXIGIB'LIDADE DE LtctTAçÃo N'e 017/2024 - PROCESSO ADMINLSTRATIVo

oBJETo:_ contratação de artista na categoria de cantor para apÍesentação musical no êvento do Arraial

rr,t-uncip"r no distrito da Tnolândia'

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATAR}

MuniciPal O2O|2O23 '

constatadas.

Ribeirão do Pinhal, 17 de maio de 2024'

4.

50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZÁRIO'

50.654.545/0001-90
RUA EXPEDICIONÁRIO '84- CENTRO

ABATIÁ - PARANÁ - CEP: 86.460-000

RS 5.000,00 (cinco mil reais)

AcomissãodeContrataçãorecebeuopresenteprocêdimentoparaanáliseeparecer,e,reunida,
analisando o presente p'Jt"Oi'unto quanto às 'u" tt"lt"|.í'tltas e levando-se com conta o Parecer

.- 
Jurídico Favorávet 

" 
.on,r.'a'.'r'áo n-.'ri.r,J"a" a" in"rigiii*a"ae de licitação' a qual se faz com fulcro no

artigo 74 il de Lei n. u.tiiiiózl,autorizando a .ontraiaiãoi" profissional do setor artístico' a qual se

iroititou preenchendo os requisitos legais'

Registrando.sequeopresenteprocedimentoestáinstruído-detodaadocumentaçãoexigidaporleipara
a contratação do obieto " ", ";;;;;.,ma 

qualificadas en;;;;.-t" com as certidões de resularidade

fiscal, sociaf, trabalhista e econámica Íinanceira, nos termos do artigo 72 da Lei L4'1331702L e do Decreto

Também não foram apontados lmpedimentos 1"-'t"^1yt:'com 
a Administração Pública' conforme

consulta nos cadastros: ln,,p"d;;;';;;itt' (rcf/pn)' cElS' CNEP da Controladoria Geral da união'

RegistramosaindaqueoorçamentofoicolhidopeloDiretordoDepartamentodeCompraseLlcitâções
sendo de sua totar ,"rponrruiriJãa" os preços apresentadJs, e a necessidade da contratação é de

responsabilidade e competanlialJ ,*|. -i'.nrn*, ."u"1ãã a esta comissão a análise somente da

documentação relacionada. n"o'iíiJ"lr rúica, Íiscal, trabalhista e econômica financeira anexados ao

processo e do valor aPresentado'

Diantedoexpostoenãotendomaisnadaarelatar,aComissãodeContrataçãoencaminhaoreferido
processo para HOMOLOGOçÃ;";"1. ;;i"ridade compete",", ",*" 

que não houve irregularidades

.- 0-,
$oN

GILSbN/UIZ BIANCHI

I

ADRIANA
SIDENTE

MATOS
MEMBRO

MEMBRO.
ffi
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GONTROLADORIA-GERAL DA Ur{ 5p

certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEP|ttí)

Consultado: 50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

CPF/CNPJ: 50.654.545/0001-90

certifica-se que, em consurta aos sistemas epAD e cGU-pJ e aos cadastros cEIS' CNEP e GEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao GNPJ/CPF consultado.

Destaca-se q*e, nos termos da tegistação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelo§ entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo'

os sistemas epAD e cGLl-pJ consolidam os dados sobre o andsmento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

o csdastro Nacionsl de Enryresas Inidôneas e suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contrstos com u Administração

Pública.

o cadsstro Nacionsl de Enryresas punidas (cNEPl apfesenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/201 3 (Lei Ánticorrupção)'

, fins lucrativos qo" 
"rtão 

i*pedidas de celebrar novos convênios, contratos de rcpasse ou termos de parceria com a
'* ';;^;;;rr*,iur'iri,uica Federal, em função de irregalaridades não resolvidss em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firruados anteriormente'

certidão emitida às 09:24:27 do dia 1410512024, com validade até o dia 1310612024'

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes'cgu'gov'br/

Codigo de controle da certidão: JRRVl4HYbSXtsTm5jTLr

Qualquer rasttra ou emenda invalidará este documento'

U1

,,
- *----/



Não definidas (

MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

Obsêrvaçôos:

Rlbelrão do Plnhal, 12 dê Abrll de 2024

Emitido por: ALAN PAIVA

GERTIDÃO TTECATIVA 581 12024

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERíODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO,

IMPORTANTE:

CertlÍlcamos que ató a prêsente data não existe déblto trlbutário vencldo rêletlvo a êmpreúe com a

Locallzação doscrlta abalxo'

cÓD. AUTENTICAçÂO:
9ZTMJEUFFHCJCXMSSTUFVALIDADE: 1110612024

PROTOCOLO:REQUERENTE:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS

RAZÃO SOCIAL: 50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

ALVARÁtNscRlçÃo ESTADUAL

50.654.545/0001 -90

CNPJ/CPFINSCRIçÃO EMPRESA

8106

RUA DOS EXPEDICIONARIOS, 84 - CENTRO CEP: 86460000 Abatiá - PR

ENDEREçO \
l"*"

ATIVIDAOES \

I
t
1

\

I

I
I



PREFEITURA MUNICI PAL DE RIBEIRÃO DO PIN

. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 17 de mal

Prezado Senhor,

Preliminar e Termo de Referência'

Atenciosam ente,

ADR DE MATOS

- CoMISSÃO DE CO RATAçÃo PoRTARIA oo9 12024'

llustríssimo Senhor

ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno

Ribeirão do Pinhal - Paraná

CC ROLE
li\

1)

Em conformidade com o artigo 8's do Decreto Municipal O2O/2023' venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de contratação

direta por INEXIGIBILIDAOT oe ttctrnçAo oLu2o24 (74' ll)--t:]: 
I:t 

u '
contratação de artista na categoria de cantor para apresentação musical no

evento do Arraial Municipal no ã'"''to da Triolândia e conforme Estudo Técnico

I
I

\

I



IREFEITURA MUNICIPAL DE ArcgmÃO DO PINIIAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Processo de Licitação.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação no: OLll2024-

Objeto:- CANTOR eARA pRESENfeÇÃO DE SHOW NO ARRAIAL MUNICIPAL NO DISTRITO DA TRIOLANDIA

Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do Parecer lurídico e Comissão de Licitação ao documento Anexo efetuado esta Unidade de

Controle Interno é de PARECER FAVoúVEL à homologação do ceftame, tendo em vista que o Processo de

Inexigibilidade de Licitação autuado sob n.o 0 por estar em conformidade com os preceitos da

Legislação vigente, devendo ser encaminhado o Municipal para HOMOLOGAÇÃO

Ribeirão do Pinhal PR, 17 de MAIO de 2024

a

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a serem
no

Sim ou Não Página

01 de nda S 01,02

0t,0202 Consta do detalhamento S

03 Existe do S 04

04 A emDresa apresentou Certidões? S 16a20

05 Estudo Técnico S 27 a29

06 Analise de S 30A32

07 Existe de S 25

08
Existe Certidão Negativa de Débitos da Empresa vencedora junto ao

?
S 51

09 Existe S 26

10 de Referencia S 33a36

11 Existe minuto de S 37 A40

S 42a47t2 Parecer Jurídico?

13 Termo de Direta S 48

t4 Existe Parecer da de S 49

t4 das páginas?O Processo foi autuado com numeraçiq S 01a52

1
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.

TERMO DE RATIFICA o

MoDALIDADE: I N EX, G I Bt Lt DAD E DE LtCtTAçÃo n.e otyzo2t - P*ocEsso
ADM I Nt STRAT|VO N.e 760/2024.

OBJETO:- ContrataÉo de artista na categoria de cantor para apresentaÇão musical no evento do ArÍaial

Municipal no distrito da Triolândia.

EMPRESA VENCEDORAi
CNPJ/CPF:-

ENDEREçO:-

CIDADE:-
VALOR A CONTRATARI

50.654.s45 DoUGLAS nnrnrL crzÁnro.
s0.6s4,545/0001-90
Rua e xpeotctotrtÁRto -84- cENTRo
nenrtÁ - peRnNÁ - ctp: ao.460-000
RS 5.000,00 (cinco mil reais)

IUSTIFICATIVA: Artigo 74 INCISO ll, da Lei 14.133/2027 - contratação de profissional do setor

a rtístico.

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e aínda considerando
que o Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exÍgências legais, Em consequência

AUTORIZO a contratação do objeto com as empresas acima.
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tra o nhal, 17 de maio de 2024.

DARTAGN N

PREFE MU
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Rua Parsná 983 - Centro - CEP: 86.430-000 - Fonêi {43)35518301. CNPJ: 76.988.064/0001-42
Endereço eletrônlco - E-msll e
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